
 

 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA SAÚDE – NÍVEL SUPERIOR 

 
CARGO CÓDIGO 

CARGO 

 
QUANT. 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
HABILITAÇÃO 

FISCAL DE 
SAÚDE - 

ENFERMAGEM 

SS - 04 

01 

40 horas 

Curso superior de graduação 
em Enfermagem, com 
registro no Conselho 
Regional competente 

FISCAL DE 
SAÚDE - 

MEDICINA 
VETERINÁRIA 

02 

Curso superior de graduação 
em Medicina Veterinária com 

registro no Conselho 
Regional competente 

FISCAL DE 
SAÚDE – 

FARMÁCIA / 
BIOQUÍMICA 

02 

Curso superior de graduação 
em Farmácia/Bioquímica, 
com registro no Conselho 

Regional competente 

FISCAL DE 
SAÚDE - 

ODONTOLOGIA 
02 

Curso superior de graduação 
em Odontologia, com registro 

no Conselho Regional 
competente 

NUTRICIONISTA SS-08 07 30 horas 

Curso superior de graduação 
em Nutrição, com registro no 

Conselho Regional 
competente 

ENFERMEIRO SS-12 45 44 horas 

Curso superior de graduação 
enfermagem, com registro no 

Conselho Regional 
competente 

 

 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA SAÚDE – NÍVEL MÉDIO OU TÉCNICO 

 
CARGO CÓDIGO 

CARGO 

 
QUANT. 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
HABILITAÇÃO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

SM - 02 31 40 horas 

Curso Técnico de 
Enfermagem, de nível médio, 

com registro no Conselho 
Regional competente. 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

SM - 08 11 24 horas 

Curso Técnico em Radiologia, 
de nível médio, registro no 

Conselho Regional  
competente 

 

 

 

 

 

 

 



 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 

 
CARGO CÓDIGO 

CARGO 

 
QUANT. 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
HABILITAÇÃO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM - 

ESF 
ESF - 04 78 40 horas 

Curso Técnico em 
Enfermagem, de nível médio, 

com registro no Conselho 
Regional competente. 

 

 

 

 

 

 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – 
UPA 

 
CARGO CÓDIGO 

CARGO 

 
QUANT. 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
HABILITAÇÃO 

FARMACÊUTICO 
- 12/36 

UPA - 02 07 

12 horas de 
trabalho por 
36 horas de 
descanso 

Curso superior de graduação 
em Farmácia, com registro no 

Conselho Regional 
competente. 

 

 

 


